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LEI N9 1.661/72 
de 04 de dezembro de 1972 

ESTIMA A RECEITA E FI 
XA A DESPESA DA PREFEI 

.... --TURA DA ESTANCIADE SAO 
JOSÉ DOS CAMPOS, PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 1973. 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legais e tendo em vista o artigo 66, comb,i 
nado com o artigo 200 da Emenda Constitucional n9 1 de 17 de outu -
bro de 19 69, promulga a seguinte l ei : 

Artigo 19 - Fica aprovado o orçamento geral do 
Munic{pio d e são Jos~ dos Campos para o exerc{cio financeiro de 1973, 
discriminado pelo anexos integrantes desta lei e que estima a REGEI 
TA e fixa a DESPESA em C:r$65 . 000 . 000 ,00(se ss enta e cinco milhÕes 
de cruzei ros). 

Artigo 29 - A RECEITA será realizada media!!_ 
te arrecadação dos tributos e outras contribuiçÕes correntes e de ca:Qi 
tal, na forma das legislaçÕes em vigor e das especificaçÕes constan 
tes do Anexo n9 2, e de acÔrdo com o seguinte desdobramento: 

1 . RECEITAS CORRENTES Cr$63. 8 78 . 000,00 
1.1 . RECEITA TRIBUTARIA . • •••• • •••••.•• .. . •.. • • .Cr$14. 336.000 , 00 
1.2.RECEITA PATRIMONIAL • ••• • .••. • . • • ••• •• •. .• Cr$ 1.022.000,00 
1 . 3. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES . • ..• .•. •• • • . • . Cr$46 . 285.000 , 00 
1.4.RECEITAS DIVERSAS • . ••• • ..• • •.••.••• . ••••• Cr$ 2.235.000,00 

2 . RECEITAS DE CAPITAL Cr$ 1.122.000,00 
2 . l . ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS •• .. •.••.. ••• •• • Cr$ 2.000,00 
2 . 2. TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL. ••..•••• .•.. • . • _C_r....._$_ 1 • __ 1_2_0....;.. _0_0 O_.._, 0_0 

TOTAL DA RECEITA •• • .••••. • . • ..••• •. ..•.•• Cr$65 . 000 . 000,00 

Artigo 39 - A DESPESA será r ealizada na for 
ma do quadro analÚico con'stante do Anexo n9 2, conforme o seguinte 
desdobramento: 

POR FUNÇÕES DE GOVÊRNO 
O. GOVÊRNO E ADMINISTRAÇÃd GERAL: . .• •. , .•.• Cr$ 8.365.140,00 
1. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA • •. , . •.•• . •.•••••. Cr$ 1. 825. 180,00 
4. VIAÇÃO,TRANSPORTJ:S E COMUNICAÇÕES . .• ••.• Cr$ 1.097 . 050 , 00 
6. EDUCAÇÃO E CULTURA ••••••••••. • ••••••••.••• Cr$ 5.158.510,00 .. 
7.8 A U DE .•.. .. ... ..•........ .. . . .. ... . ..... .. Cr$ 1.140 . 140,00 
8.BEM ESTAR SOCIAL .••••••••••••••••.•• .• • .•.• Cr$ 7 . 545.000,00 
9. SER VIÇOS URBANOS . , • • • . , ..•••.•• .• • ..• •••.•• ,C r$ 39 . 8 68 . 980, 00 

TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÕES • ••• •.••• .• • C r $65. 000.000,00 

Artigo 49 - Fica o Poder Executivo autorizado: 

a) - Efetuar operaçÕes de cr~dito por 
pação da receita at~ o limite de 25%(vinte e cinco por cento) 
ta estimada, (artigo 67 da Constituição Federal); 
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b) - abrir cr~ditos suplementares que se fize 
rem necessarios, at~ o limite de 100%(cem por cento} da Receita Tri 
but~ria estimada, mediante Decreto Executivo, nos termos do artigo -
7~. item I da Lei n~ 4.320de 17 de Março de 1964 . 

Artigo 5~ - No decorrer do exerc{cio, os recur 
sos destinados aos Program as e Sub -Programas serão remanejados pe 
lo Departamento de Finanças, mediante Decreto Executivo. 

Artigo 6~ - Esta lei entrar~ em vigor em 19 - ; 
de janeiro de 1973, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, 
04 de dezembro de 1972 . 

" /--->0-, - . ' / 
Sergio Sobral de/Óliveira 

Prefeito M~icipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos quatro dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e seten 
ta e dois. 

DJ/lpt 

Terezinh~os KÓjio 
Chefe de Gabinete 


